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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 77, DE 25 DE AGOSTO DE 2022 
Constitui a Comissão Anual de Inventário Patrimonial no 
âmbito da Sede desta FUNAI para o Exercício de 2022. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e 
CONSIDERANDO a necessidade da elaboração do Inventário de Bens Móveis e Imóveis no âmbito da Sede da Fundação 
Nacional do Índio – Funai, conforme determinações do Tribunal de Contas da União – TCU contidas nos Acórdãos nº 
601/2003 - Segunda Câmara, de 15/04/2003, nº 304/2007 –Primeira Câmara, de 27/02/2007, nº 1.875/2009 – Segunda 
Câmara, de 14/04/2009, nº 4.130/2009 –Primeira Câmara, de 11/08/2009, nº 7.525/2010 – Segunda Câmara, de 07/12/2010 
e nº 2.410/2011 –Primeira Câmara, de 19/04/2011; 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto n.º 9.373, de 11 de maio de 2018, na Instrução Normativa 
SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de1988 e na Instrução Normativa nº 03, de 15 de maio de 2008 da Secretária de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, RESOLVE:  
Art. 1º Constituir a Comissão de Inventário Patrimonial, no âmbito da Sede da Funai, objetivando elaborar o Inventário 
Físico Anual de Bens Móveis e Imóveis da Fundação, até 31 de dezembro de 2022. 
Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II. elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS, ou o APP Siads Coletor, quando utilizado o Siads-Web para realização do 
inventário; 

V. propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro 
analítico); 

VI. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens 
que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das 
Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-Nupat (Museu do Índio) para que adote as providências 
pertinentes a regularização; 

VII. solicitar ao Serviço de Patrimônio - SEPAT e ao Núcleo de Almoxarifado - NUAL que promovam, se necessário, 
os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

VIII. atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 
IX. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 

acervo patrimonial da Funai. 
Art. 3º A Comissão de Inventário deverá submeter o relatório final acerca do inventário ao Diretor de Administração e 
Gestão - DAGES, até 31 de dezembro de 2022,  conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa 
SEDAP nº 205/88 e no subitem 12.11 do Manual de Gestão Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis. 
Art. 4º Designar os servidores MARIA RONILZA DA SILVA ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 0443205, CPF nº 
333.770.141-87; UBIRANTAN DANTAS DE MEDEIROS Matrícula SIAPE nº 6662780, CPF nº 221.439.631-49; 
e RENATO DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula SIAPE nº 3273774, CPF nº 932.343.251-20, para, sob a presidência do 
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primeiro, comporem a Comissão de Inventário Patrimonial no âmbito da Sede da Funai, objetivando elaborar o inventário 
físico anual de bens móveis, imóveis desta Fundação, até 31 de dezembro de 2022. 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor RENATO DE 
OLIVEIRA SANTOS, matrícula SIAPE nº 3273774, CPF nº 932.343.251-20. 
Art. 5º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores e colaboradores 
não designados neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 6º Os trabalhos da Comissão serão acompanhados pela Diretoria de Administração e Gestão – DAGES/FUNAI, por 
intermédio do Serviço de Patrimônio SEPAT, a quem compete: 
I - orientar e acompanhar, se necessário, para a  realização e conclusão dos trabalhos de inventariança, para que os mesmos 
atinjam seus fins, dentro do prazo estabelecido; 
II - orientar a Comissão de Inventário quanto à emissão do Termo de Responsabilidade de acordo com o modelo do 
SIADS, bem como quanto à elaboração do relatório final dos trabalhos de inventário patrimonial, caso a comissão 
necessite. 
Art. 7º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a autorização 
expressa da Comissão de Inventário, sob pena de apuração de responsabilidade caso hajam movimentações de bens móveis 
durante a realização do inventário patrimonial desta FUNAI/SEDE. 
Art. 8º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes derem causa. 
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor  

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 296, DE 26 DE AGOSTO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08746.000510/2022-99, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora MAÍRA TAQUIGUTHI RIBEIRO, Indigenista Especializado, 
matrícula nº 1819728, lotada no Serviço de Gestão Ambiental e Territorial  da Divisão Técnica da Coodenação Regional 
Xavante-MT, pelo período compreendidos entre 12 de setembro de 2022 a 09 de dezembro de 2022, com base no Artigo 87 
da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 3, DE 26 DE AGOSTO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL  XAVANTE, da FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de 
março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de agosto de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço de 29 de 
agosto de 2012 Portaria complementar n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, publicada na Separata do Boletim de Serviço 
de 04 de agosto de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 2021  e Portaria 1231/Pres de 
18.09.2020; Resolve: 
Art. 1º. Autorizar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula nº 1851722, inscrito sob o CPF nº 001.283.281-
26, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 05192067889, categoria "AB", validade 11/05/2022, lotada na 
Coordenação Regional Xavante em Barra do Garças-MT, dirigir os veículos oficiais que compõem a frota mantida sob 
responsabilidade da Unidade de exercício do servidor, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de 
acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais pertencentes ao Patrimônio da Coordenação Regional 
Xavante em Barra do Garças-MT, para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional, será necessário cumprir 
as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 
2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI, estando sob inteira responsabilidade do servidor com o veículo oficial em 
desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
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Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção 
do veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
e do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia 
mais próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo 
de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 
anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a 
substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar sempre que solicitado uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 
Art. 7º. De acordo com o Artigo 14, da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente da FUNAI, é 
vedado ao servidor: 
I - a utilização de veículos oficiais para o transporte de pessoal a partir de sua residência ao local de trabalho e vice-versa, 
salvo nos casos específicos de atendimento a unidades localizadas em áreas de difícil acesso ou não servidas por transporte 
público regular e nas demais hipóteses autorizadas pela legislação, de material inadequado, ilícito ou perigoso, bem como 
de pessoas que não tenham vinculo com o serviço público, crianças sem a presença dos pais ou responsáveis; 
II - o uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes ao 
exercício da função pública ou dispostos nos incisos VIII e IX do art 5º, do Decreto nº 8.287, de 2018; 
III - o uso de veículos oficiais em excursões ou passeios; 
V - o transporte de familiares do servidor ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
VI - a guarda dos veículos oficiais, em garagem residencial, salvo quando houve autorização formal do Coordenador 
Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Ainda, de acordo com o Artigo 18, também da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente 
da FUNAI, é ainda vedado ao servidor o transporte de indígenas para atendimento de demandas de natureza particular, 
exceto em situação de emergência devidamente justificada pela unidade requisitante na requisição de veículo. 
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.                                        

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATORIO DE AFASTAMENTO CR DO SUL DA BAHIA Nº 1/2022 
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